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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2023 

Aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, reuniu-3 

se na Sala das Sessões, no quarto andar do prédio da Reitoria, Cidade Universitária, 4 

mediante prévia convocação individual, o Conselho Universitário da Universidade Federal 5 

de Minas Gerais, sob a Presidência da Magnífica Reitora, Professora Sandra Regina 6 

Goulart Almeida, tendo comparecido os seguintes Conselheiros: Professores Alessandro 7 

Fernandes Moreira (Vice-Reitor); Maurício José Laguardia Campomori (Diretor) e Denise 8 

Morado Nascimento (representante), pela Escola de Arquitetura; Cristiano Gurgel Bickel 9 

(Diretor), pela Escola de Belas Artes; Alcinei Mistico Azevedo (Vice-Diretor) e Theles de 10 

Oliveira Costa (representante), pelo Instituto de Ciências Agrárias; Ricardo Gonçalves 11 

(Diretor) e Danielle da Glória de Souza (representante), pelo Instituto de Ciências 12 

Biológicas; Kely César Martins de Paiva (Diretora), pela Faculdade de Ciências 13 

Econômicas; Francisco Dutenhefner (Diretor) e Marcos Oliveira Prates (representante), 14 

pelo Instituto de Ciências Exatas; Eduardo Valadares da Silva (Diretor) e Elisângela 15 

Cristina Aganette (representante), pela Escola de Ciência da Informação; Andrea Moreno 16 

(Diretora) e Maria de Fátima Cardoso Gomes (representante suplente), pela Faculdade de 17 

Educação; Gustavo Pereira Côrtes (Diretor) e Ana Cláudia Porfírio Couto (representante), 18 

pela Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional; Sônia Maria Soares 19 

(Diretora) e Carla Aparecida Spagnol (representante), pela Escola de Enfermagem; Cícero 20 

Murta Diniz Starling (Diretor) e Priscilla Macedo Moura (representante), pela Escola de 21 

Engenharia; Leiliane Coelho André (Diretora) e Cristina Mariano Ruas (representante), 22 

pela Faculdade de Farmácia; Bruno Pinheiro Wanderley Reis (Diretor) e Miriam Hermeto 23 

de Sá Motta (representante), pela Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas; Carlos 24 

Fernando Ferreira Lobo (Diretor) e Pedro Augusto da Silva Rosa (representante), pelo 25 

Instituto de Geociências; Sueli Maria Coelho (Diretora) e Luiz Francisco Dias 26 

(representante), pela Faculdade de Letras; Alamanda Kfoury Pereira (Diretora) e Maria do 27 

Carmo Barros de Melo (representante), pela Faculdade de Medicina; Renato Tocantins 28 

Sampaio (Diretor) e André Machado Queiroz (representante), pela Escola de Música; 29 

Allyson Nogueira Moreira (Diretor), pela Faculdade de Odontologia; Afonso de Liguori 30 

Oliveira (Diretor) e Ronald Kennedy Luz (representante), pela Escola de Veterinária; 31 

Alexandre Rodrigues Ferreira (Diretor), pelo Hospital das Clínicas; Élder Antônio Sousa e 32 

Paiva, pela representação do corpo docente da área de Ciências da Vida; Servidores 33 

Cristina del Papa, Ruleandson do Carmo Cruz, Gustavo Santos Silva (suplente), Victor 34 

Rubim Otati (suplente) e Helder de Castro Bernardes Barbosa, pela representação do corpo 35 

técnico-administrativo em educação; Universitários Caio Fernando Teixeira Portela 36 

(suplente), Rafael Gonçalves Silva (suplente), Ana Maria da Silva Souza e Sara Soares de 37 

Barcelos, pela representação do corpo discente. Justificaram sua ausência à sessão os 38 

Conselheiros Angélica Oliveira Adverse, Frederico Gonzaga Jayme Júnior, João Alberto 39 

de Almeida e Maria Elisa de Souza e Silva, tendo também deixado de comparecer os 40 

Conselheiros Hermes Vilchez Guerrero, Márcio Fantini Miranda, José Luiz Borges Horta, 41 

Glaura Goulart Silva, Swraide Salgado Agripino, Maristela de Oliveira Costa, Daniel 42 
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Barroso Miranda, Mariana Oliveira Castro Penna, Marcus Vinícius Ribeiro Cruz, Gabrielle 43 

Moraes Lopes da Silva, Allysson Felipe Pereira de Souza e Emanuela Vitória Gonçalves 44 

Dias. Havendo quorum regulamentar, a Sr.a Presidente cumprimentou os Conselheiros e 45 

declarou abertos os trabalhos. EXPEDIENTE - Comunicações - Novos Conselheiros: A 46 

Comissão Eleitoral Central divulgou o resultado das eleições, realizadas em 13 e 14 de 47 

julho de 2023, para recomposição Conselho Universitário, tendo sido eleitos para mandato 48 

a partir da data da homologação, ocorrida em 26 de julho de 2023, o Professor Bruno 49 

Souza Bechara Maxta, da Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional, 50 

como representante suplente do corpo docente da Universidade da área de Ciências da 51 

Vida, com mandato vinculado ao do representante efetivo, Professor Élder Antônio Sousa 52 

e Paiva; bem como a Servidora Sabrina Molica, do Hospital das Clínicas, como 53 

representante suplente do corpo técnico-administrativo em educação, com mandato 54 

vinculado ao da representante efetiva Servidora Maristela de Oliveira Costa. A Sr.a 55 

Presidente deu boas-vindas aos novos Conselheiros. Atas - A Sr.a Presidente informou que 56 

foram distribuídas aos Conselheiros as atas das reuniões do Colegiado realizadas em 30 de 57 

março e em 27 de abril de 2023 e submeteu-as separadamente à apreciação do Plenário. 58 

Não havendo manifestações, a Sr.a Presidente colocou em votação cada um dos 59 

documentos, que foram aprovados por unanimidade. Informes - A Sr.a Presidente prestou 60 

as seguintes informações: a) No dia 21 de julho, a Ministra da Saúde, Nísia Trindade Lima, 61 

em visita à UFMG, anunciou o repasse de R$ 188 milhões para fortalecer a Atenção 62 

Especializada no Sistema Único de Saúde (SUS) de Minas Gerais, investimento que 63 

contemplará os hospitais mineiros, entre os quais o Hospital Risoleta Tolentino Neves e o 64 

Hospital das Clínicas. Na oportunidade, a Ministra visitou as obras do futuro Centro 65 

Nacional de Vacinas e o complexo de laboratórios no Parque Tecnológico de Belo 66 

Horizonte (BH-TEC). b) Em 14 de agosto, iniciaram-se as atividades de acolhimento aos 67 

três mil calouros de graduação que ingressam na UFMG no segundo período letivo, 68 

oportunidade em que foi ministrada palestra, pela manhã e à noite, pelo Professor Virgílio 69 

Augusto Fernandes Almeida, emérito do Departamento de Ciência da Computação (DCC), 70 

que discorreu sobre o tema Inteligência artificial: oportunidades e desafios. A Semana do 71 

Acolhimento se estendeu até 24 de agosto, com programação que abarcou informações 72 

sobre a vida acadêmica, os programas de assistência e ações afirmativas e de acessibilidade 73 

oferecidas para a permanência dos estudantes na Universidade. c) O Professor Virgílio 74 

Augusto Fernandes Almeida, um dos principais especialistas do país em inteligência 75 

artificial, venceu o Prêmio FCW de Ciência em 2023, concedido anualmente pela 76 

Fundação Conrado Wessel, e o Professor Nivio Ziviani recebeu o Prêmio CBMM de 77 

Ciência e Tecnologia, em sua 5a edição, o qual, consolidado como uma das maiores 78 

premiações do país, reconhece profissionais que, por meio de suas pesquisas e descobertas, 79 

abrem caminhos para transformações no Brasil e no mundo. Ambos são Professores 80 

Eméritos da Universidade e oriundos do Departamento de Ciência da Computação (DCC) 81 

do Instituto de Ciências Exatas (ICEx). d) A Professora Patricia Maria Kauark Leite, 82 

representante suplente da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas (FAFICH) no 83 

Conselho Universitário, assumiu, no dia 11 de agosto, a Diretoria Executiva do Instituto de 84 
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Estudos Avançados Transdisciplinares (IEAT). A docente é a primeira mulher a assumir a 85 

direção do Instituto, sucedendo o Professor Estevam Barbosa de Las Casas, da Escola de 86 

Engenharia, que ocupava o cargo desde 2014. A Diretoria-Executiva é escolhida entre os 87 

membros do Comitê Diretor do IEAT, que são designados pelo CEPE, a partir de sugestões 88 

de nomes formuladas pelas Congregações de Unidades, pelo Comitê Diretor e pelo próprio 89 

CEPE. e) No dia 16 de agosto, o Professor e ex-Reitor da Universidade de Lisboa António 90 

Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa, Doutor em Ciências da Educação pela Universidade de 91 

Genebra e em História Moderna e Contemporânea pela Paris-Sorbonne e um dos maiores 92 

especialistas reconhecido mundialmente por suas contribuições para a formação de 93 

professores, ministrou, no Auditório da Reitoria, uma conferência sobre a universidade e o 94 

fortalecimento da educação básica. O evento fez parte de um conjunto de ações da UFMG 95 

que visam ao estreitamento de relações entre a universidade e as escolas de educação 96 

básica. f) Em 16 de agosto, a UFMG sediou a reunião do Fórum das Instituições Públicas 97 

de Ensino Superior do Estado de Minas Gerais (Foripes), que congrega as universidades e 98 

os institutos federais mineiros, o Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 99 

(CEFET-MG) e as universidades estaduais. A reunião contou com a participação do 100 

Professor António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa, do Secretário Municipal de 101 

Educação de Belo Horizonte, Charles Martins Diniz, dos dirigentes de outras 11 das 19 102 

instituições que compõem o Fórum, bem como com a presença do Pró-Reitor de 103 

Graduação da UFMG, Bruno Otávio Soares Teixeira, e da Pró-Reitora Adjunta de 104 

Graduação, Professora Maria José Batista Pinto Flores. g) No dia 21 de agosto, foi 105 

realizada mesa-redonda aberta à comunidade acadêmica sobre Experiências de processos 106 

de avaliação seriada para ingresso no ensino superior, em consonância à decisão do 107 

CEPE, de 22 de junho de 2023, que aprovou a proposta inicial de diretrizes para avaliação 108 

dos processos seletivos de ingresso nos Cursos de Graduação da UFMG e o cronograma 109 

para discussão ampliada junto à comunidade universitária, e sobre a possibilidade de 110 

adoção, pela Universidade, de forma conciliada com a modalidade que utiliza o Exame 111 

Nacional do Ensino Médio (ENEM) e o Sistema de Seleção Unificada (SiSU), de uma 112 

avaliação seriada, mediante a qual os candidatos realizariam exames avaliativos ao fim de 113 

cada um dos três anos do Ensino Médio. A avaliação seriada é processo seletivo utilizado 114 

por outras instituições, tais como a Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) e a 115 

Universidade de Brasília (UnB), que o adotam há mais de duas décadas. h) No dia 24 de 116 

agosto, o Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), Celso Pansera, após 117 

visitar o Parque Tecnológico de Belo Horizonte (BH-TEC), anunciou, em reunião 118 

realizada na Sala das Sessões, da qual participaram pesquisadores e gestores da UFMG 119 

com projetos já aprovados pela FINEP, a contratação, ainda este ano, dos projetos 120 

aprovados e a liberação efetiva dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 121 

Científico e Tecnológico (FNDCT). i) No dia 23 de agosto, o Senador Rodrigo Pacheco 122 

confirmou a destinação à UFMG de R$ 11,3 milhões relativos à emenda parlamentar de 123 

sua autoria, para aprimorar a infraestrutura de pesquisa, ensino e extensão e para apoiar 124 

atividades de gerenciamento ambiental e biossegurança nos campi da Universidade. j) No 125 

dia 23 de agosto, a Sr.a Presidente participou de audiência pública no Senado Federal, no 126 
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âmbito da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, a convite do Senador 127 

Carlos Viana, durante a qual foi discutido o financiamento da pesquisa nas instituições 128 

federais de ensino. Participaram também da audiência os Reitores da Universidade Federal 129 

Fluminense e da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro e outras autoridades. k) No 130 

dia 14 de agosto, a CAPES divulgou o resultado preliminar do Prêmio CAPES de Tese 131 

2023. Com 1.469 trabalhos, essa edição teve o maior número de inscritos nos 19 anos 132 

desse concurso que reconhece as melhores teses de doutorado defendidas em programas de 133 

pós-graduação brasileiros. Na relação estão as 49 teses premiadas na primeira etapa, uma 134 

por área do conhecimento. Dessas, três irão receber o Grande Prêmio CAPES de Tese – 135 

um por cada Colégio: Humanidades, Ciências da Vida e Ciências Exatas, Tecnológicas e 136 

Multidisciplinar, que deverá ser divulgado em novembro. Doze trabalhos da UFMG – 137 

cinco vencedores e sete menções honrosas – defendidos no ano passado se destacaram na 138 

edição 2023. l) Ontem, dia 30 de agosto, foram realizadas audiências públicas, nos campi 139 

Pampulha e Saúde, estando agendada para amanhã audiência no Campus Montes Claros, 140 

com o objetivo de debater o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do Centenário e 141 

subsidiar a construção da proposta do PDI 2024-2029. Até o dia 4 de setembro serão 142 

recebidas sugestões individuais e as proposições das Unidades Acadêmicas e 143 

Administrativas, contribuições que serão sistematizadas pela Comissão de Sistematização 144 

do PDI, sob a Presidência da Professora Benigna Maria de Oliveira, devendo o texto final 145 

ser apreciado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) e pelo Conselho 146 

Universitário. m) Também ontem foi realizada reunião no Ministério da Educação (MEC), 147 

solicitada e organizada pelo gabinete da Deputada Federal Duda Salabert, com a presença 148 

do Ministro da Educação, Camilo Santana, e de várias autoridades, ocasião em que houve 149 

compromisso do MEC com a continuidade dos estudos da CALIXCoca, imunizante contra 150 

a dependência de cocaína e crack, que está sendo desenvolvido pelo Núcleo de Pesquisa 151 

em Vulnerabilidade e Saúde da UFMG, que congrega pesquisadores das Faculdades de 152 

Medicina, de Farmácia e do Departamento de Química do ICEx. Na oportunidade, foram 153 

também discutidos o apoio aos Hospitais das Clínicas e Risoleta Tolentino Neves, além de 154 

obras do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) relacionadas aos campi 155 

universitários, tendo sido também abordada a implantação de um centro de inovação 156 

farmacêutica na UFMG. n) Em 18 de agosto, foi emitida a Portaria da Reitora no 7384, 157 

mediante a qual foi instituído o Programa de Gestão e Desempenho (PGD) no âmbito da 158 

UFMG, aplicado aos servidores técnico-administrativos em educação, e foram 159 

estabelecidos os procedimentos gerais relativos à sua implementação. Inicialmente, o PGD 160 

será adotado em caráter experimental, em determinadas áreas, como projeto-piloto por 161 

período de seis meses, e abrangerá atividades que possam ser executadas de forma remota, 162 

em regime de teletrabalho de execução parcial, mantendo-se o mínimo de presencialidade 163 

três vezes por semana. O Conselho de Diretores, na reunião realizada em 9 de março de 164 

2023, manifestou concordância com os estudos que lhe foram apresentados, bem como 165 

com o prosseguimento à elaboração de portaria de instituição do PGD na UFMG, uma vez 166 

que tal instituição é ato discricionário da autoridade máxima da Universidade para o 167 

exercício de atividades a serem avaliadas em função da efetividade e da qualidade das 168 
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entregas, mudando o paradigma na organização do trabalho, cujo foco migra do controle 169 

do tempo para o controle da execução de atividades. A implantação, no entanto, depende 170 

do desenvolvimento pelo Governo Federal de um sistema que faça a gestão do PGD. A Sr.a 171 

Presidente consultou o Plenário sobre a inserção de assunto superveniente na pauta da 172 

reunião, como segundo item, relativo à inclusão da UFMG como Sócio Institucional no 173 

quadro associativo da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de 174 

Ensino Superior (ANDIFES). Houve anuência unânime do Plenário. ORDEM DO DIA - 175 

A Sr.a Presidente passou a palavra ao Vice-Reitor, Professor Alessandro Fernandes 176 

Moreira, para conduzir os trabalhos referentes ao item 1 da pauta. 1 Autorização à 177 

Reitora para afastamento do país no período de 26 a 27 de junho de 2023 - Aprovação 178 

ad referendum (Processo SEI no 23072.239962/2023-11) - O Vice-Reitor, Professor 179 

Alessandro Fernandes Moreira, observou que o art. 58 da Portaria do Ministério da 180 

Educação no 928, de 5 de dezembro de 2022, determina competência ao conselho superior 181 

da Universidade para autorizar o afastamento do país de seu dirigente máximo. Informou 182 

que foram distribuídos aos Conselheiros o Ofício no 678/2023 (ANEXO A) e a Portaria 183 

no 5.367, de 16 de junho de 2023 (ANEXO B), referentes à sua autorização à Magnífica 184 

Reitora, ad referendum do Conselho Universitário, para se afastar do país nos dias 26 e 27 185 

de junho de 2023, com o objetivo de participar, como Presidente da Associação das 186 

Universidades do Grupo de Montevidéu, da atividade Hacer futuro - Pepe Mujica a las 187 

juventudes latinoamericanas, em Montevidéu, Uruguai. A seguir, passou a palavra à 188 

Magnífica Reitora, a qual fez breve relato sobre o evento, realizado no Auditório da 189 

Universidade da República (Udelar), no âmbito do Dia da Unidade Latino-Americana e do 190 

Caribe, comemorado em 22 de junho, organizado pela Associação das Universidades do 191 

Grupo Montevidéu (AUGM) e outras organizações, com o intuito de fortalecer a 192 

integração latino-americana, entendendo a cooperação como caminho e projetos concretos 193 

como ferramentas. Destacou que, na oportunidade, o Presidente do Uruguai Pepe Mujica – 194 

gestão 2010-2015 – proferiu a palestra intitulada Fazer futuro, tendo sido, na ocasião, 195 

abordados diversos temas, como integração regional e soberania dos povos, cooperação, 196 

política, desenvolvimento, meio ambiente e Amazônia. Em seguida, o Vice-Reitor 197 

submeteu o assunto à apreciação dos Conselheiros e, não havendo manifestações, com a 198 

anuência do Plenário, colocou em votação sua aprovação ad referendum do Colegiado, a 199 

qual foi homologada por unanimidade. 2 Inclusão da UFMG como Sócio Institucional 200 

no quadro associativo da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais 201 

de Ensino Superior (ANDIFES) - A Sr.a Presidente observou que o art. 34 do Estatuto da 202 

ANDIFES dispõe que a inclusão de cada Instituição Federal de Ensino Superior como 203 

Sócio Institucional no quadro associativo da ANDIFES deve ser aprovada pelo respectivo 204 

Conselho Universitário. Ressaltou que o Estatuto da Entidade passou a prever exigência de 205 

documento institucional comprobatório sobre a citada inclusão, vedando decisão individual 206 

dos dirigentes. A seguir, submeteu o assunto à apreciação do Plenário e, não havendo 207 

manifestações, colocou em votação a inclusão da UFMG como Sócio Institucional do 208 

quadro associativo da ANDIFES. Houve aprovação unânime do Plenário. 209 

3 Redistribuição do cargo de professor da Carreira de Magistério Superior ocupado 210 
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pelo servidor docente Alessandro Rodrigo Pedroso Tomasi, da Universidade Federal 211 

do Paraná (UFPR) para o Departamento de Terapia Ocupacional (DTO) da Escola de 212 

Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional da UFMG (Processo SEI 213 

no 23072.261640/2022-60) - A Sr.a Presidente informou que foi distribuído aos 214 

Conselheiros o Parecer no 09/2023 da Comissão de Legislação (ANEXO C), elaborado 215 

pela Professora Andrea Moreno, a quem passou a palavra para apresentação do assunto. A 216 

seguir, a Sr.a Presidente colocou a matéria em discussão e, não havendo manifestações, 217 

com a anuência do Plenário, submeteu a votação o Parecer no 09/2023 da Comissão de 218 

Legislação, favorável à aprovação da redistribuição do cargo de professor da Carreira de 219 

Magistério Superior ocupado pelo servidor docente Alessandro Rodrigo Pedroso Tomasi, 220 

da Universidade Federal do Paraná (UFPR) para o Departamento de Terapia 221 

Ocupacional (DTO) da Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 222 

UFMG, mediante a troca do código de vaga no 247094. O documento foi aprovado, 223 

apurando-se na votação uma abstenção. 4 Redistribuição do cargo de professor da 224 

Carreira de Magistério Superior ocupado pelo servidor docente Guilherme da Silva 225 

Lima, da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) para o Departamento de 226 

Física (FIS) do Instituto de Ciências Exatas da UFMG (Processo SEI 227 

no 23072.250724/2022-78) - A Sr.a Presidente informou que foi distribuído aos 228 

Conselheiros o Parecer no 10/2023 da Comissão de Legislação (ANEXO D) e, em seguida, 229 

passou a palavra ao Relator da matéria, Professor Gustavo Pereira Côrtes, que expôs o 230 

assunto ao Plenário. A Sr.a Presidente colocou o assunto em discussão e, a seguir, não 231 

havendo manifestações, submeteu a votação o Parecer no 10/2023 da Comissão de 232 

Legislação, favorável à aprovação da redistribuição do cargo de professor da Carreira de 233 

Magistério Superior ocupado pelo servidor docente Guilherme da Silva Lima, da 234 

Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) para o Departamento de Física (FIS) do 235 

Instituto de Ciências Exatas da UFMG (ICEx), mediante a troca do código de vaga 236 

no 246112. O documento foi aprovado por unanimidade pelo Plenário. 5 Redistribuição 237 

do cargo de professor da Carreira de Magistério Superior ocupado pelo servidor 238 

docente Marcus Vinícius Medeiros Pereira, da Universidade Federal de Juiz de 239 

Fora (UFJF) para o Departamento de Teoria Geral da Música (TGM) da Escola de 240 

Música da UFMG (Processo SEI no 23072.262571/2022-10) - A Sr.a Presidente, após 241 

informar que foi distribuído aos Conselheiros o Parecer no 13/2023 da Comissão de 242 

Legislação (ANEXO E), passou a palavra ao Relator, Professor Cícero Murta Diniz 243 

Starling, que apresentou o assunto ao Plenário. A Sr.a Presidente submeteu o tema a 244 

apreciação, e, não havendo manifestações, colocou em votação o Parecer no 13/2023 da 245 

Comissão de Legislação, favorável à aprovação da redistribuição do cargo de professor da 246 

Carreira de Magistério Superior ocupado pelo servidor docente Professor Marcus Vinícius 247 

Medeiros Pereira, da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) para o Departamento de 248 

Teoria Geral da Música (TGM) da Escola de Música da UFMG, mediante a troca do 249 

código de vaga no 244645. O documento foi aprovado por unanimidade pelo Plenário. A 250 

seguir, o Presidente da Comissão de Legislação, Professor Cícero Murta Diniz Starling, 251 

relatou que os membros da Comissão promoveram algumas reflexões sobre o processo de 252 
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redistribuição de docentes para a UFMG e decidiram ratificar a recomendação de revisão 253 

da Resolução no 01/89, de 13 de março de 1989, que estabelece normas para redistribuição 254 

de pessoal docente da Carreira de Magistério Superior para a UFMG. A Sr.a Presidente 255 

observou que a Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) está em processo de 256 

discussão da Resolução no 01/89, com vistas a atualizar seu teor, cabendo ao Conselho 257 

Universitário a decisão final quanto à alteração. 6 Indicação de pesquisadores para 258 

compor o Conselho Diretor do Laboratório Multiusuário de Computação 259 

Científica (LCC-UFMG) (Processo SEI no 23072.237423/2023-30) - A Sr.a Presidente 260 

observou que, de acordo com a Resolução do Conselho Universitário no 10/2019, de 31 de 261 

outubro de 2019, que aprova o Regimento do LCC, o Conselho Diretor do Órgão é 262 

integrado pelo Diretor, pelo Vice-Diretor, por representantes do corpo técnico-263 

administrativo em educação lotados no LCC e por cinco pesquisadores do quadro de 264 

pessoal docente, preferencialmente de diferentes Unidades Acadêmicas, com histórico de 265 

experiência e competência no uso ou no desenvolvimento de técnicas computacionais 266 

aplicadas à pesquisa científica, sendo todos os docentes escolhidos pela Reitora com 267 

respectivos suplentes, ouvido o Conselho Universitário, para mandato de dois anos. A 268 

seguir, informou que foi distribuído aos Conselheiros o Ofício no 687/2023 (ANEXO F), 269 

mediante o qual apresenta a recondução dos seguintes docentes para integrar o Conselho 270 

Diretor do LCC: Rodrigo Affonso de Albuquerque Nóbrega, do Instituto de Geociências, 271 

como efetivo, e Luiz Antonio Cruz Souza, da Escola de Belas Artes, como suplente; 272 

Willian Ricardo Rocha, como efetivo, e Von Braun Nascimento, como suplente, ambos do 273 

ICEx; Antônio Luiz Pinho Ribeiro, da Faculdade de Medicina, como efetivo, e Fabrício 274 

Rodrigues dos Santos, do ICB, como suplente; Claysson Bruno Santos Vimieiro, como 275 

efetivo, e Janier Arias Garcia, como suplente, ambos da Escola de Engenharia; Paula de 276 

Miranda Ribeiro, da FACE, como efetiva, e Renato Antônio Celso Ferreira, do ICEx, 277 

como suplente. A Sr.a Presidente submeteu suas indicações à consideração do Plenário, e, 278 

não havendo manifestações, colocou-as em votação. O Plenário aprovou por unanimidade 279 

o conjunto das indicações. 7 Indicação pela Reitora, ouvido o Conselho Universitário, 280 

de representantes para integrar o Conselho de Política Cultural da Pró-Reitoria de 281 

Cultura (PROCULT) (Processo SEI no 23072.242846/2023-71) - A Sr.a Presidente 282 

informou que foi disponibilizada a todos a Resolução do Conselho Universitário 283 

no 07/2022, de 2 de junho de 2022, que estabelece a estrutura e as competências da 284 

PROCULT, segundo a qual o Conselho de Política Cultural, instância colegiada de caráter 285 

consultivo que tem a competência precípua de assessorar a PROCULT na execução da 286 

Política Cultural da UFMG, é constituído pelo Pró-Reitor da PROCULT, por um 287 

representante dos servidores técnico-administrativos em educação vinculados à 288 

PROCULT, por um representante do corpo discente indicado pelo Diretório Central dos 289 

Estudantes (DCE), bem como, por livre indicação da Reitora, ouvido o Conselho 290 

Universitário, para mandato de dois anos, por um representante docente de cada grande 291 

área do conhecimento (Humanidades, Ciências da Natureza e Ciências da Vida) e um 292 

representante externo, sem vínculo com a UFMG, oriundo da área cultural. 7.1 Indicação, 293 

para integrar o Conselho de Política Cultural, de membros das Áreas de 294 
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Humanidades, de Ciências da Natureza e de Ciências da Vida - A Sr.a Presidente 295 

informou que foi distribuído aos Conselheiros o Ofício no 713/2023 (ANEXO G), por meio 296 

do qual indica os seguintes docentes para integrar o Conselho de Política Cultural: Carlos 297 

Aleixo dos Reis, da Escola de Música (efetivo), e Maurício José Laguardia Campomori, da 298 

Escola de Arquitetura (suplente), como representantes da área de Humanidades; Mariana 299 

de Oliveira Lacerda, do Instituto de Geociências (efetiva), e Ricardo Hiroshi Caldeira 300 

Takahashi, do Instituto de Ciências Exatas (suplente), como representantes da área de 301 

Ciências da Natureza; Graziela Chequer, da Faculdade de Medicina (efetiva), e Gustavo 302 

Pereira Côrtes, da Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional 303 

(suplente), como representantes da área de Ciências da Vida. A Sr.a Presidente submeteu o 304 

conjunto de suas indicações à apreciação do Plenário e, a seguir, não havendo 305 

manifestações, colocou-o em votação. Houve aprovação do Plenário, apurando-se na 306 

votação a abstenção do Professor Maurício José Laguardia Campomori, que integra o 307 

Conselho de Política Cultural. 7.2 Indicação de membro externo oriundo da Área 308 

Cultural para integrar o Conselho de Política Cultural - A Sr.a Presidente informou que 309 

foi distribuído aos Conselheiros o Ofício no 803/2023 (ANEXO H), que contém a 310 

indicação, como membros externos à Universidade, de Áurea Carolina de Freitas e Silva, 311 

ex-vereadora de Belo Horizonte e ex-Deputada Federal, a qual teve importante atuação na 312 

Comissão de Cultura da Câmara dos Deputados, na qualidade de efetiva, e, como sua 313 

suplente, de Fabíola Moulin Mendonça, ex-Secretária de Cultura de Belo Horizonte. A Sr.a 314 

Presidente submeteu suas indicações à apreciação dos Conselheiros e, não havendo 315 

manifestações, colocou-as em votação. O Plenário aprovou as indicações, por 316 

unanimidade. 8 Recomposição do Conselho Curador da Fundação de Desenvolvimento 317 

da Pesquisa (FUNDEP) (Processo SEI no 23072.244304/2021-71) - A Sr.a Presidente 318 

observou que o art. 10 do Estatuto da FUNDEP estabelece que o Conselho Curador da 319 

Fundação deve ser composto por oito Conselheiros, todos de livre indicação da Reitora da 320 

UFMG, para aprovação do Conselho Universitário, um dos quais representante de 321 

entidades científicas, empresariais ou profissionais sem vínculo com a UFMG, para 322 

mandato de dois anos, permitida a recondução. A seguir, informou que foi distribuído a 323 

todos o Ofício no 772/2023 (ANEXO I), mediante o qual indica, para integrar o Conselho 324 

Curador da FUNDEP, como Conselheiro efetivo, o Professor Flávio Terrigno Barbeitas, da 325 

Escola de Música, o qual hoje integra o referido Conselho como membro suplente, e, para 326 

preencher a vaga deixada pelo Professor Flávio Barbeitas, o Professor Georg Otte, da 327 

Faculdade de Letras, como Conselheiro suplente. A Sr.a Presidente colocou o assunto à 328 

consideração do Plenário e, a seguir, não havendo manifestações, submeteu a votos suas 329 

indicações, que foram aprovadas por unanimidade. 9 Recomposição do Conselho 330 

Curador da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (FUNDEP) - membro externo 331 

(Processo SEI no 23072.250925/2023-56) - A Sr.a Presidente informou que foi distribuído 332 

a todos o Ofício no 941/2023 (ANEXO J), mediante o qual indica, em caráter de 333 

recondução, para recompor o Conselho Curador da FUNDEP, a Pesquisadora Zélia Maria 334 

Profeta da Luz, Pesquisadora em Saúde Pública da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), 335 

como membro externo à UFMG. A seguir, submeteu sua indicação à apreciação do 336 
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Plenário e, não havendo observações, colocou em votação a citada recondução, que foi 337 

aprovada por unanimidade. 10 Recurso contra o resultado da avaliação de desempenho 338 

- ano 2021 - de interesse de Bruno Cola Greggio (Processo SEI no 23072.247873/2022-339 

50) - A Sr.a Presidente observou que o Programa de Avaliação de Desempenho dos 340 

Servidores Técnico-Administrativos em Educação da UFMG foi instituído pelo Conselho 341 

Universitário, por meio da Resolução Complementar no 05/2012, de 11 de dezembro de 342 

2012, cujo parágrafo único do art. 9o dispõe que, da deliberação da Coordenação Geral de 343 

Avaliação, ratificada pelo Reitor, cabe recurso ao Conselho Universitário. Destacou que o 344 

assunto constou da pauta da reunião do Conselho Universitário realizada em 6 de julho, 345 

ocasião em que o Servidor Técnico-Administrativo em Educação Helder de Castro 346 

Bernardes Barbosa solicitou vista da documentação. A seguir, informou que foi novamente 347 

distribuído aos Conselheiros o Parecer no 02/2023 da Comissão de Recursos (ANEXO K), 348 

tendo sido também disponibilizado a todos o Parecer de Vista elaborado pelo Conselheiro 349 

Helder de Castro Bernardes Barbosa (ANEXO L), e passou a palavra à Presidente da 350 

Comissão de Recursos, Professora Sueli Maria Coelho, que apresentou a matéria ao 351 

Plenário. Em seguida, a Sr.a Presidente passou a palavra ao Conselheiro Helder de Castro 352 

Bernardes Barbosa, que apresentou seu Parecer de Vista. O assunto foi colocado em 353 

discussão pela Sr.a Presidente, a qual, após breves considerações do Plenário, com a 354 

anuência dos Conselheiros, submeteu a votação, por precedência, o Parecer no 02/2023 da 355 

Comissão de Recursos, que conclui pelo indeferimento do recurso, mantendo-se o 356 

resultado da Avaliação de Desempenho – ano 2021 – do interessado. O documento foi 357 

aprovado, apurando-se na votação trinta e oito votos favoráveis, quatro contrários e quatro 358 

abstenções. 11 Proposta de atualização da Resolução no 12/95, de 14 de dezembro de 359 

1995, que disciplina competências e procedimentos para solicitação e autorização de 360 

obras novas e reformas no âmbito da UFMG - A Sr.a Presidente informou que foram 361 

distribuídos aos Conselheiros a Exposição de Motivos (ANEXO M) e a proposta de 362 

alteração da Resolução no 12/95 (ANEXO N) elaboradas pela Comissão de Obras e 363 

Patrimônio, e, em seguida, passou a palavra ao Presidente da citada Comissão, Professor 364 

Maurício José Laguardia Campomori, que apresentou o assunto ao Plenário. A seguir, a 365 

Sr.a Presidente colocou o assunto em discussão. Após fase de esclarecimentos e 366 

manifestações de caráter geral sobre a proposta, com a anuência do Plenário, a Sr.a 367 

Presidente submeteu a votação, em bloco, sem prejuízo de destaques, o anteprojeto de 368 

Resolução. Houve aprovação unânime do Plenário. Em seguida, foram apresentados, 369 

discutidos e votados os seguintes destaques: 1) art. 3o (As Unidades e os Órgãos com mais 370 

de 4.000 metros quadrados deverão, em seu colegiado máximo, assessorados pelo setor 371 

específico de planejamento e projetos da Administração Central, elaborar e aprovar – ou 372 

revisar, caso já possuam – seus Planos Diretores, contemplando diretrizes de 373 

desenvolvimento e de planejamento físico.) - inserção do seguinte texto ao final da redação 374 

do artigo: “no prazo de 180 dias” - destaque considerado inviável. 2) art. 6o (Os pedidos de 375 

intervenção de natureza emergencial poderão ser apresentados a qualquer momento à 376 

Pró-Reitoria de Administração. § 1o Os pedidos de que trata o caput deverão ser 377 

apresentados pela direção da Unidade/Órgão/Setor, acompanhados de parecer emitido 378 
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por profissional legalmente habilitado, pertencente ao quadro técnico da Universidade, 379 

dispensável em casos de necessidade de ação imediata.) - inserção do termo “documento”, 380 

para clareza quanto à dispensa de parecer em casos de necessidade de ação imediata - 381 

destaque aprovado por unanimidade, resultando na seguinte redação: “Os pedidos de que 382 

trata o caput deverão ser apresentados pela direção da Unidade/Órgão/Setor, 383 

acompanhados de parecer emitido por profissional legalmente habilitado, pertencente ao 384 

quadro técnico da Universidade, documento dispensável em casos de necessidade de ação 385 

imediata.”. 3) art. 7o (Poderão ensejar pedido de intervenção emergencial em edificações, 386 

em instalações prediais ou em infraestrutura urbana, por ordem de prioridade: I - como 387 

prioridade 1, as situações que apresentem risco iminente de ocorrência cujas 388 

consequências possam afetar a integridade física dos usuários, tais como: a) ameaças de 389 

desabamento de peças estruturais, forros, vedações em geral, arrimos, taludes, entre 390 

outros componentes; b) danos que provoquem risco iminente de incêndio; c) vazamento de 391 

gases ou substâncias nocivas à saúde; d) vazamento ou entupimento de instalações 392 

hidrossanitárias. II - como prioridade 2, as situações que apresentem processo 393 

progressivo de deterioração cujas consequências possam ser eventos que afetem a 394 

integridade física dos usuários, tais como: a) apodrecimento de estruturas de coberturas; 395 

b) erosões em aterros e taludes; c) corrosão de tubulações em geral; d) risco de 396 

depredação, furto ou roubo. III - como prioridade 3, as situações que apresentem processo 397 

progressivo de deterioração cujas consequências de curto prazo possam ser danos ao 398 

patrimônio, ao meio ambiente, a equipamentos ou mobiliários que inviabilizem sua 399 

condição de uso ou a do espaço em que se encontrem, tais como: a) infiltrações, goteiras e 400 

vazamentos de líquidos; b) avarias em subestações ou redes elétricas em geral; c) danos 401 

que possam sujeitar a edificação ou seus espaços à interdição sanitária.) - supressão das 402 

alíneas dos três incisos - destaque aprovado, apurando-se na votação vinte e sete votos 403 

favoráveis, sete contrários e cinco abstenções, ficando o artigo com a seguinte redação: 404 

“Art. 7o Poderão ensejar pedido de intervenção emergencial em edificações, em instalações 405 

prediais ou em infraestrutura urbana, por ordem de prioridade: I - como prioridade 1, as 406 

situações que apresentem risco iminente de ocorrência cujas consequências possam afetar a 407 

integridade física dos usuários; II - como prioridade 2, as situações que apresentem 408 

processo progressivo de deterioração cujas consequências possam ser eventos que afetem a 409 

integridade física dos usuários; II - como prioridade 3, as situações que apresentem 410 

processo progressivo de deterioração cujas consequências de curto prazo possam ser danos 411 

ao patrimônio, ao meio ambiente, a equipamentos ou mobiliários que inviabilizem sua 412 

condição de uso ou a do espaço em que se encontrem.”. A aprovação do destaque foi, por 413 

extensão, aplicada às alíneas do art. 10 (Poderão ensejar pedido de obras de reformas de 414 

pequeno e médio porte, por ordem de prioridade: I - como prioridade 4, as obras de 415 

edificação ou urbanização aprovadas e em andamento cujos recursos inicialmente 416 

previstos foram insuficientes para seu término e dependerão de complementação 417 

orçamentária; II - como prioridade 5, as situações que apresentem inadequação a 418 

regulamentações específicas relacionadas a segurança e a acessibilidade, tais como: 419 

a) problemas pontuais de ordem espacial que inviabilizem o acesso ou o uso por pessoas 420 
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com deficiência; b) inadequações específicas relacionadas à prevenção de combate a 421 

incêndio e pânico. III - como prioridade 6, demandas a inadequações de ordem espacial 422 

diversa – relacionadas, por exemplo, à obsolescência do espaço ou a inadequações de uso 423 

– que dificultem o pleno funcionamento das atividades, tais como: a) adequações de layout 424 

de espaços; b) reformas de fachada em geral; c) climatização e exaustão de auditórios, 425 

salas técnicas ou laboratórios; d) incremento ou modernização de rede elétrica e de 426 

dados; e) incremento ou modernização de sistemas de abastecimento ou reuso de água.). 427 

O art. 10 passou ao seguinte teor: “Art. 10. Poderão ensejar pedido de obras de reformas de 428 

pequeno e médio porte, por ordem de prioridade: I - como prioridade 4, as obras de 429 

edificação ou urbanização aprovadas e em andamento cujos recursos inicialmente previstos 430 

foram insuficientes para seu término e dependerão de complementação orçamentária; II - 431 

como prioridade 5, as situações que apresentem inadequação a regulamentações 432 

específicas relacionadas a segurança e a acessibilidade; III - como prioridade 6, demandas 433 

a inadequações de ordem espacial diversa – relacionadas, por exemplo, à obsolescência do 434 

espaço ou a inadequações de uso – que dificultem o pleno funcionamento das atividades.”. 435 

4) inciso III do art. 7o (como prioridade 3, as situações que apresentem processo 436 

progressivo de deterioração cujas consequências de curto prazo possam ser danos ao 437 

patrimônio, a equipamentos ou mobiliários que inviabilizem sua condição de uso ou a do 438 

espaço em que se encontrem.) - inserção da expressão “ao meio ambiente” - destaque 439 

aprovado por unanimidade, resultando na seguinte redação: “III - como prioridade 3, as 440 

situações que apresentem processo progressivo de deterioração cujas consequências de 441 

curto prazo possam ser danos ao patrimônio, ao meio ambiente, a equipamentos ou 442 

mobiliários que inviabilizem sua condição de uso ou a do espaço em que se encontrem.”. 443 

5) inciso III do art. 9o (A Pró-Reitoria de Administração (PRA) deverá abrir chamada 444 

anual, com o devido regramento, para acolher os pedidos de reformas de pequeno e médio 445 

porte sem ampliação de área, que serão encaminhados pela Direção da Unidade/Órgão 446 

requisitante, constando de: [...] III - manifestação sobre a disponibilidade de recursos 447 

existentes e necessários à execução da obra.) - supressão do trecho “existentes e 448 

necessários à execução da obra” - destaque aprovado, ficando o inciso com a seguinte 449 

redação “III - manifestação sobre a disponibilidade de recursos.”. A aprovação do destaque 450 

foi, por extensão, aplicada ao inciso III do art. 12 (A Pró-Reitoria de Administração (PRA) 451 

deverá abrir chamada anual, com o devido regramento, para acolher os pedidos de 452 

reformas de grande porte, obras de ampliação ou obras novas, que serão encaminhados 453 

pela Direção da Unidade/Órgão requisitante, constando de:[...] III - manifestação sobre a 454 

disponibilidade de recursos existentes e necessários à execução da obra.), resultando na 455 

seguinte redação do inciso: “III - manifestação sobre a disponibilidade de recursos.”. 456 

6) inciso III do art. 11 (A Pró-Reitoria de Administração, em até 90 (noventa) dias, 457 

contados a partir da data do encerramento da chamada, deverá: [...] III - incluir os 458 

pedidos em seu Plano de atuação anual.) - inserção do termo “aprovados” - destaque 459 

aprovado por unanimidade, ficando o inciso com o seguinte teor: “III - incluir os pedidos 460 

aprovados em seu Plano de atuação anual.”. 7) caput do art. 14 (Os pedidos de elaboração 461 

de anteprojeto para captação de recursos externos à UFMG poderão ser encaminhados 462 
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pela Direção da Unidade/Órgão requisitante à Pró-Reitoria de Administração em 463 

qualquer tempo, desde que em consonância com seu Plano Diretor, necessariamente 464 

acompanhados de:) - i) supressão do trecho “desde que em consonância com seu Plano 465 

Diretor” - destaque rejeitado, apurando-se na votação sete votos a favor; ii) substituição da 466 

expressão “em qualquer tempo” por “em fluxo contínuo” - destaque aprovado por 467 

unanimidade, ficando o caput do artigo com o seguinte teor: “Os pedidos de elaboração de 468 

anteprojeto para captação de recursos externos à UFMG poderão ser encaminhados pela 469 

Direção da Unidade/Órgão requisitante à Pró-Reitoria de Administração em fluxo 470 

contínuo, desde que em consonância com seu Plano Diretor, necessariamente 471 

acompanhados de:”; iii) alteração do trecho “para captação de recursos” por “para captação 472 

ou utilização de recursos” - destaque rejeitado, apurando-se na votação cinco votos a favor. 473 

A Sr.a Presidente parabenizou os membros da Comissão de Obras e Patrimônio pelo 474 

trabalho realizado e agradeceu-lhes. Seguiram-se aplausos do Plenário. Foi gerada a 475 

Resolução no 07/2023 (ANEXO O). A Sr.a Presidente solicitou registro em ata da 476 

informação que obteve em sua última viagem à Brasília, que diz respeito à nova edição do 477 

PAC, lançado no último dia 11 pelo Governo Federal, programa que prioriza o 478 

investimento na retomada de obras paralisadas, em especial as relacionadas à graduação, 479 

previstas no Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades 480 

Federais (REUNI). Observou que, desde 2014, quando assumiu o cargo de Vice-Reitora, 481 

havia sete obras inacabadas, relativas ao Centro de Atividades Didáticas de Ciências 482 

Exatas (CAD3), à Coordenadoria de Transferência e Inovação Tecnológica (CTIT), à 483 

Unidade Administrativa 5 (UA-5) e aos Anexos da Faculdade de Educação, da Escola de 484 

Música, da Escola de Belas-Artes e do Departamento de Química. Destacou que hoje estão 485 

concluídas as obras do CAD3, do Departamento de Química e do anexo da Faculdade de 486 

Educação, bem como os anexos da Escola de Belas-Artes, que serão inaugurados em 487 

breve, e ressaltou que, por definição do Governo Federal, serão retomadas as obras 488 

interrompidas relativas ao anexo da Escola de Música e a outras obras previstas no REUNI 489 

e algumas emergenciais que impactam na graduação, não sendo contempladas, portanto, as 490 

relativas à UA-5 e à CTIT. Acrescentou não estarem previstos no orçamento de 2024 da 491 

Universidade recursos na rubrica Recursos de Capital, conhecidos como investimentos, 492 

uma vez que as verbas a serem aplicadas em patrimônio estão definidas no PAC. Salientou 493 

que há, no entanto, outras fontes de recursos que poderão ser captados com vistas a atender 494 

demandas a serem apreciadas e discutidas em momento oportuno. 12 Recomposição das 495 

Comissões Permanentes do Conselho Universitário - A Sr.a Presidente observou que foi 496 

distribuído a todos documento (ANEXO P) com informações sobre as vagas desocupadas 497 

em decorrência do término do mandato dos Conselheiros Sueli Maria Coelho na Comissão 498 

de Recursos; Renato Tocantins Sampaio e Ricardo Bruno da Cruz Costa na Comissão de 499 

Orçamento e Contas e Helder de Castro Bernardes Barbosa na Comissão de Legislação. A 500 

seguir, submeteu o assunto à apreciação do Plenário, que decidiu, por unanimidade, pela 501 

recondução de todos às respectivas Comissões. PALAVRA LIVRE - A Sr.a Presidente 502 

declarou livre a palavra para manifestações. O Servidor Técnico-Administrativo em 503 

Educação Ruleandson do Carmo Cruz informou que, após a reunião realizada em 24 de 504 
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março, na qual a Reitora apresentou, para membros da Direção do Sindicato dos 505 

Trabalhadores nas Instituições Federais de Ensino (SINDIFES) e para os representantes do 506 

segmento técnico-administrativo em educação no Conselho Universitário e no Conselho de 507 

Diretores, a proposta da UFMG do Programa de Gestão de Desenvolvimento (PGD), foi 508 

feita análise e discussão da referida proposta e produzido documento com reflexões sobre a 509 

matéria, cuja cópia pediu licença para entregar à Reitora, bem como à Coordenadora-Geral 510 

do SINDIFES, Cristina del Papa. A Servidora Técnico-Administrativa em Educação 511 

Cristina del Papa informou que o Governo Federal está agendando reuniões em mesas 512 

específicas de negociação com entidades representativas de servidores públicos federais, 513 

sendo que, no âmbito da Educação, será instalada, no dia 4 de setembro, a primeira Mesa 514 

Específica Temporária para tratar das propostas dos servidores técnico-administrativos em 515 

educação, ocasião em que serão apresentadas as demandas da categoria, entre as quais a de 516 

reestruturação da carreira. Informou, a seguir, que, a partir de 1o de setembro, os 517 

enfermeiros e técnicos em enfermagem do Hospital das Clínicas entram em greve por 518 

tempo indeterminado, para reivindicar a retomada do regime de plantão 12h x 60h, modelo 519 

adotado por trinta anos e interrompido em 2020. Discorreu, a seguir, sobre reunião da 520 

Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-Administrativos em Instituições de 521 

Ensino Superior Públicas do Brasil (FASUBRA) com a Empresa Brasileira de Serviços 522 

Hospitalares (EBSERH) na qual foram discutidos aspectos específicos atinentes aos 523 

contratos celebrados entre as IFES e a referida empresa. Seguiram-se informações 524 

prestadas pelos dirigentes do Campus Saúde, Conselheiros Alamanda Kfoury Pereira, 525 

Sônia Maria Soares e Alexandre Rodrigues Ferreira, que enfatizaram a relevância do 526 

Hospital das Clínicas na formação profissional dos alunos da UFMG, na qualidade de 527 

hospital universitário. A seguir, não havendo outras manifestações, a Sr.a Presidente 528 

agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão, da qual eu, Consuelo Dourado Dupin, 529 

Coordenadora da Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior, lavrei a presente ata, que 530 

assino. 531 


